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Contagem, 03 de Dezembro de 2025. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 A AMONP- Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, 

na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse justificar 

que  o  projeto  tem  atividades  desenvolvidas  em  várias  regionais,  conforme  o 

Termo de Fomento e Plano de Trabalho. 

 Sendo assim, temos despesas com que são: água, luz, telefone, internet 

e aluguel de imóvel entre outros, instalados em nome da AMONP em polos onde 

são executadas as atividades do projeto. 

 Conforme Plano de Trabalho 006/2024 em questão,os trabalhos podem 

ser realizados na  regional  Ressaca abrangendo os bairros:  Novo  

Progresso,  Vila  Padre  Dionisio  e adjacências).

 “Celebração de Termo de Colaboração para a execução indireta do 

Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos-SCFV,  que  é  um 

serviço da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS),  regulamentado  pela  Tipificação  Nacional  de  Serviços 

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e reordenado, em 2013, 

por meio da Resolução CNAS nº 1/2013, para Idosos a partir de 60 anos e 

adultos de 30 a 59 anos na Regional Ressaca (Bairros Novo Progresso, Vila 

Padre Dionísio e adjacências)”. 

Nesse caso, a Nfs-e de Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 

Copasa MG  e   com endereço Rua Bragança 276 -  Novo Progresso -  32.140-

480 / Contagem MG. 

Sem mais para o momento, 

 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
 




